
 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quinta-Feira, 20 de Março de 2025                  Ed. nº 1101                                PÁG.1 

 
 

DECRETO Nº 064/2025 
 
 

 

SÚMULA:  Reavalia o anexo I do Decreto nº 062/2023 e Leis nºs 233/2013 
e 303/2014 que regulamenta a concessão de diárias para os 
agentes públicos a serviço, em treinamento ou em 
representação do Município de Rancho Alegre e dá outras 
providências. 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes e, especialmente o 
disposto nos art. 121, I e 125 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Rancho Alegre (Lei 
nº. 127/2009); art. 19 e 22 da lei nº. 049/2006 e Recomendação Administrativa nº. 05/2011 do 
NRTPPPNP; Lei nº 233/2013 e Lei nº 303/2014  

 
CONSIDERANDO, que para a formação do preço das diárias, além da distância 

geográfica, observar-se-á o preço praticado no mercado pelos hotéis, por região, nos níveis compatíveis 
com a formação do agente público, combinado com o preço da alimentação nos locais de destinos, 
considerando, café da manhã, almoço e janta. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica atualizado o anexo I previsto no Decreto nº 062/20239, autorizados nos art. 121, I e 125 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Rancho Alegre (Lei nº. 127/2009); art. 19 e 22 da lei 
nº. 049/2006 e pelas leis nº 233/2013 e 303/2014. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 17 dias do mês de março de 2025. 

             

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
                     Prefeito  
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ANEXO II 

 
TABELA DE VALORES PARA DIÁRIAS 

  
1.Prefeito, Vice-Prefeito 
 

I – diária para dentro do Estado do Paraná e outros Estados, com pernoite: 
               a) Capital e Foz do Iguaçu: R$ 800,00   
               b) Interior: R$ 600,00 
 
II – diária para dentro do Estado do Paraná e outros Estados, sem pernoite: 
               a) Capital e Foz do Iguaçu: R$ 400,00  
               b) Interior: R$ 300,00 
 
III – diária para a Capital Federal (Brasília): R$ 1.100,00 
  

2.Secretários, Diretores, Chefes, Presidentes e Membros de Comissões, Assessores, 
demais agentes políticos:  

  
I – diária para dentro do Estado do Paraná e outros Estados, com pernoite: 
               a) Capital e Foz do Iguaçu: R$ 450,00   
               b) Interior: R$ 350,00 
 
  II – diária para dentro do Estado do Paraná e outros Estados, sem pernoite e acima de 08 horas: 
               a) Capital e Foz do Iguaçu: R$ 300,00  
               b) Interior: R$ 200,00 

• Aplicar o art. 3º, quando houver subsunção do mesmo 
 

III – diária para a Capital Federal (Brasília), com pernoite: R$ 700,00 
 

3.Demais Servidores:  
 
Diária com pernoite R$ 350,00  
 
Diária sem pernoite: - Período de Permanência 
 
R$ 150,00 – (hospedagem custeada e dia de retorno) – acima de 08 horas 

R$ 80,00 – (alimentação) acima de 04 horas e até 08 horas 
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PORTARIA Nº. 060/2025 

  
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
R E S O L V E: 
 

 

DESIGNAR os servidores abaixo, para comporem a COMISSÃO 

PERMANENTE DE DESFAZIMENTO DE BENS INSERVÍVEIS para desenvolveram as atribuições 

descritas na Lei nº 319/2015 e regulamentada pelo Decreto nº 102/2015, no período compreendido entre 

05.03.2025 a 31.12.2025: 

 

TITULARES: 

PRESIDENTE – JULIO CESAR BONTORIN 

MEMBRO – MANOEL MESSIAS SABINO DA SILVA  

MEMBRO – ROBSON ROGERIO DA SILVA 

 

SUPLENTES: 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

MAURO VIDA LEAL 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezenove dias do mês de março de 2025. 

 

 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 065/2025 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 
 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Altera o Anexo II referente à composição dos membros da Comissão 

Permanente de Recebimento de Bens e Serviços e Obras - CR, para estabelecer os seus membros 
no período de 05.03.2025 a 31.12.2025. 

 
Artigo 2º - Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO em valor correspondente ao determinado 

pela Lei nº 593/2025 sobre seus vencimentos, aos servidores efetivos, a seguir nominados, a partir de 
05 de março e até 31 de dezembro de 2025. 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a   05 de março 

do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezenove 

dias do mês de março de 2025. 
 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ANEXO 
 
COMISSSÃO DE RECEBIMENTO POR ÓRGÃO 
 
SECRETARIAS: 
 
FAZENDA/ ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  
EDISON BELAFRONTE - Membro 
VITÓRIA DE OLIVEIRA SANTOS– Membro 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA BARBOSA – Membro 
ANA PAULA RINALDI TAMIÃO – Membro 
 
SECRETARIA DE ESPORTES e LAZER 
WEBERSON DOS SANTOS – Membro 
RAFAEL VINICIUS DE CAMPOS - Membro 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/UMS/VIGILÂNCIA 
DEISE MARCELLE DE ARAÚJO - Membro 
LUIZ MOREIRA BUENO JUNIOR – Membro 
MAYARA SUENI ROSA – Membro 
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JANEFER GABRIELE DA SILVA - Membro  
EDNA BUSSELLI LOPES GALVÃO – Membro 
 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
JOSÉ DONIZETI SIMÕES – Membro 
JOSÉ VENCESLAU DE CARVALHO FILHO – Membro 
 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
FERNANDA GABRIELE LAVISIO - Membro 
ADRIANO APARECIDO DE OLIVEIRA – Membro 
 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
LUCCAS MIDENA ROSA FERREIRA - Membro 
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DECRETO Nº 066/2025 

 
 

   FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, em especial com a Lei 127/2009 de 18 
de setembro de 2009 e Lei 199/2011 de 27 de outubro de 2011. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam NOMEADOS os servidores, abaixo nominados para CONSTITUIR a Comissão de Avaliação de 
Desempenho – CAD, para verificarem as avaliações dos servidores públicos habilitados aos avanços verticais, 
horizontais e demais atos quando solicitados e, para comporem a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório – 
CAEP, para promoverem a avaliação do cumprimento dos requisitos essenciais à aprovação em estágio probatório, 
dos servidores públicos nomeados para o exercício de cargos públicos efetivos, para o período de 05.03.2025 a 
31.12.2025.  
 
TITULARES: 
Ivan Rogério da Silva, Carlos Alexandre Baratela, Cirlene Domingues Correia, Adilson Correa Franco e Claudinei 
Ozetto 
SUPLENTES: 
Luana Teodoro de Jesus, Lígia Vieira Costa Silva, Daniela Marques do Prado Pereira, Alex Júnior Honorato e 
Luciana Paula Casaroto Santos. 
  
Art. 2º - Compete a comissão as funções determinadas pela Lei 127/2009, Lei 199/2011, Decreto 086/2015 e demais 
que se fizerem necessárias para o bom desempenho de suas atribuições. 
Art. 3º - O desempenho das funções na CAD e CAEP dar-se-á sem prejuízo das demais atribuições funcionais de 
seus integrantes e será considerado de caráter auxiliar ao Poder Executivo. 
Art. 4º - Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos membros da comissão, indicado pelo 
Presidente, o qual será eleito dentre os membros da Comissão.  
Art. 5º - O Presidente da CAD e CAEP, de que trata o presente, poderá assinar editais, avisos, e ofícios dela 
decorrentes. 
Art. 6º - Os critérios a serem aplicados na avaliação de desempenho são os descritos no artigo 14 da Lei nº 
199/2011, levando-se em consideração a complexidade do cargo. 
Art. 7º - Todos os servidores integrantes do quadro efetivo do Município serão submetidos à avaliação de 
desempenho, no mínimo uma vez ao ano, na forma prevista em norma própria e os servidores em estágio probatório 
a cada semestre, também na forma prevista em norma própria. 
Art. 8º - Fica concedida a devida gratificação sobre os respectivos vencimentos aos membros titulares por integrar 
comissões permanentes, sendo que no período em que o suplente for convocado para assumir atribuições de titular 
também lhe será devida a gratificação, excluindo-se neste período o pagamento ao titular afastado. 
Parágrafo Único – Será concedida apenas uma gratificação, caso o servidor esteja ou venha a fazer parte de outras 
comissões ou cargos, em que já perceba gratificação ou função gratificada.  
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
    
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2.025. 
  

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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TERMO DE FOMENTO 07/2025 

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

RANCHO ALEGRE/PR E O CAE – CENTRO DE APOIO ESPERANÇA DE 

LONDRINA/PR. 

 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, inscrito 

no CNPJ sob nº 75.829.416/0001-16 com sede na Avenida Brasil, nº 256, Centro, CEP 86.290-000, doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, como CONCEDENTE, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. FLAVIO 

HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 725.723.619-49, CI nº 4966457-5 SSP/PR, 

residente à  Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre/PR– CEP: 86.290-000. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CAE – CENTRO DE APOIO ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob nº. 

05.030.509/0001-09, com sede à Rua Ataulpho de Paiva, nº 135, Jardim das Monções, CEP. 86.015.540, doravante denominada 

TOMADOR, representada pelo Presidente, a Sra. Romilda Ferreira dos Santos, brasileira, CPF de nº 515.246.279-68, RG de 

nº 3.959.851-5 SSP/SE, residente e domiciliado a Rua Jerusalém nº 180, Apto.301 Jardim Portal do Lago, CEP 86.060-470, 

Londrina/PR. 

Resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente de Inexigibilidade de  Chamamento Público nº 07/2025, 

tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo SMAP nº 07/2025, regendo-se pelo disposto na  Lei nº 13.019, 

de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei 13.204/2015 e no Decreto Municipal Nº 42/2017 de 23/02/2017 e Decreto Municipal 

Nº 28/2018 de 20/03/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  E PLANO DE TRABALHO 

1.1 - O presente Termo de Fomento, decorrente das causas que excepcionam o Chamamento  

Público, previsto no art. 30, inciso VI e art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014 com redação dada pela Lei 13.204/2015 tem por 

objeto Atender os pacientes com câncer, que realizam TFD (tratamento fora do domicílio), oferecendo hospedagem, transporte, 

alimentação e entretenimento durante o período de realização do tratamento rádio ou quimioterápico a pacientes do município 

de Rancho Alegre que têm que se deslocar até o município de Londrina. 

1.2 Para alcance do objeto pactuado, os Partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho especialmente elaborado e aprovado, 

do qual consta o detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução, com seus respectivos cronogramas, devidamente 

justificados, que passam a fazer parte integrante deste Instrumento. 

1.3 Os ajustes realizados no projeto, objeto deste Termo, durante a sua execução, integrarão o Plano de Trabalho, desde que 

aprovados previamente pela Administração Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO TOMADOR: 

2.1- Responsabilizar-se pela Execução do Objeto do Termo de Fomento;  
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2.2 – Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio de investimento e de pessoal, conforme estabelecido no Plano de Trabalho;  

2.3 - Manter escrituração contábil regular;   

2.4 - Registrar no SIT os atos de execução de despesas e a prestação de contas do presente termo; 

2.5 - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento 

das metas pactuadas na parceria; 

2.6 - Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica e exclusiva aberta para esta parceria em instituição financeira 

indicada pela administração pública;   

2.7 -  É vedada a realização de pagamento antecipado com recursos da parceria; 

2.8 - Dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do Tribunal de Contas 

correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei 

nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto; 

2.9 - Submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de Alteração 

do Plano de Trabalho, na forma definida nesse instrumento, observadas as vedações 

relativas à execução das despesas; 

2.9.1 - Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao Município e a terceiros, em 

decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do Serviço, sem nenhuma responsabilidade do CONCEDENTE;  

2.9.2 - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados 

à execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 

ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

2.9.3 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná;  

2.9.4 - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relatório e da prestação de contas anual consolidada, os valores 

repassados para consecução da parceria, quando os mesmos não forem utilizados;  

2.9.5 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo fomento ou da 

transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos e caso, não 

utilizados, serão devolvidos aos cofres públicos no fim da vigência do Termo de Parceria. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

3.1- Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização, incluindo:  

3.2 - Apreciar a prestação de contas apresentada pelo TOMADOR;  

3.3 - Fiscalizar a execução do Termo de Parceria, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do TOMADOR pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatadas;  
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3.4 - Comunicar formalmente ao TOMADOR qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Termo;  

3.5 - Dar publicidade ao presente Termo de Parceria através da publicação no Diário Oficial Eletrônico Municipal;  

3.6 - Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras ao TOMADOR quando houver 

descumprimento das exigências contidas no presente Termo, tais como:  

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.  

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo MUNICÍPIO, não prevista no Plano de Trabalho.  

c) Não cumprimento do Plano de Trabalho. 

d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos.  

3.7 - Para fins de interpretação do item 3.7 entende-se por:  

a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for 

regularizada, ficando, todavia acumulada para pagamento posterior.  

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto determinada situação não for 

regularizada, perdendo, o TOMADOR, o direito à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão.  

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir da constatação de determinada 

situação irregular. 

3.8 - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório técnico de monitoramento 

e avaliação de que trata o art. 59 da Leí nº 13.019, de 2014;   

3.9 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

conforme os prazos indicados pela Secretaria de Fazenda e demais especificações contidas no plano de trabalho, mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

específica vinculada a este instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1 –  O presente Termo terá prazo de vigência e execução  a contar da data de assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2025, 

para a consecução do objeto expresso no Plano de Trabalho. 

4.2 - Mediante Termo Aditivo, através de Solicitação da Organização da Sociedade Civil, por igual ou inferior período, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada e autorizada à Administração Pública em no mínimo, 30(trinta) dias 

antes do termo inicialmente previsto; e 

4.3 - De Oficio, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a 

atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso 

verificado. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO  

5.1 - Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Parceria neste ato fixados em R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte 

classificação orçamentária:  

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0005-2024 – Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso: 2410-303 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

6.1 - O CONCEDENTE repassará ao TOMADOR, recursos transferidos no âmbito da parceria, liberadas dentro dos limites das 

possibilidades financeiras consignadas no orçamento municipal, o montante de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), em 10 (Dez) 

parcelas mensais de 600,00 (Seiscentos reais), no período dos meses de Março à Dezembro/2025. 

6.2 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria,  serão liberadas através de Ofício Mensal da OSC à Secretaria 

Municipal da Fazenda, a ser protocolados até o dia 10 (Dez) de cada mês, em estrita conformidade com o respectivo cronograma 

de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;  

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil 

em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de fomento;  

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 

administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.  

6.3 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.  

Parágrafo primeiro. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores 

e prestadores de serviços, até o dia 20 (Vinte) de cada mês, conforme Oficio de solicitação de Repasse enviado à Secretaria 

Municipal da Fazenda. 

6.4 - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária 

na instituição financeira pública determinada pela administração pública.  

6.5 - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de 

prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.   

6.6 - Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS  

7.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as 

normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   

7.2 - É vedado à organização da sociedade civil, sob pena de rescisão do ajuste:  

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;  

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 

lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  

7.3 - Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de trabalho, as despesas relacionadas 

à execução da parceria nos termos dos incisos XIX e XX do art. 42 da Lei 13019/2014.  

CLAUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS  

8.1 - As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela 

administração pública, deverão observar os princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, 

da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente 

de qualidade e durabilidade.  

8.2 - Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento 

do Termo de Fomento ou Colaboração são de responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se 

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer 

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.   

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

9.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da 

parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 

atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de 

contas, e atender ao disposto no Decreto n.º 042/2017, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:  

I - extrato da conta bancária específica e exclusiva;   

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e 

número do instrumento da parceria;   

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;   

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;   

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e   

VI  - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.   
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Parágrafo primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.  

Parágrafo segundo. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a 

despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes;  

Parágrafo terceiro. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.  

Parágrafo quarto. A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos públicos 

envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no Termo de 

Colaboração ou de fomento. 

9.2 -  A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa 

dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.   

§ 1o O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade do objeto da parceria.  

§ 2o O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do 

término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.  

§ 3o Na hipótese do § 2o, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido na parceria.    

§ 4o O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado.  

§ 5o A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos nesta Lei, 

devendo concluir, alternativamente, pela:   

I - aprovação da prestação de contas;  

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou     

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 

§ 6o As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma eletrônica de acesso 

público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, 

conforme definido em regulamento.  

9.3 -  A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no 

plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:   

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos 

desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;   

II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração ou do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas 

efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 

estabelecidos no plano de trabalho.     

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:20.03.2025
10:06:23 -03

                            12 / 23



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quinta-Feira, 20 de Março de 2025                  Ed. nº 1101                                PÁG.13 

 
9.4 -  A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente:  

I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos termos do art. 58, da Lei n.º 13.019/2014;   

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre 

a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.   

9.5 - A organização da sociedade civil deverá apresentar prestação de contas parcial, cumprindo todos os prazos estabelecidos 

no SIT – Sistema Informatizado de Transferências Voluntárias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de 

monitoramento do cumprimento das metas do objeto vinculadas à parcela liberada, no prazo definido no plano de trabalho, que 

faz parte deste instrumento.   

9.6 - O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas deverá conter análise de eficácia e de efetividade das ações 

quanto:   

I - Os resultados já alcançados e seus benefícios;   

II - Os impactos econômicos ou sociais;   

III - O grau de satisfação do público-alvo;   

IV – A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.   

9.7 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública se dará no prazo máximo de até 150 dias 

após a entrega da prestação de contas final pela organização da sociedade civil, devendo dispor sobre:   

I - Aprovação da prestação de contas;   

II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou  

III - Rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial.   

9.8 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil 

sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.   

Parágrafo primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, 

por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e 

comprovação de resultados.   

Parágrafo segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 

autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos 

fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.   

9.9 - O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.8 sem que as contas tenham sido apreciadas:  

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou 

destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;  
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II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 

monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 

neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.  

9.9.1 - As prestações de contas serão avaliadas:  

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em 

dano ao erário;     

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:    

a) omissão no dever de prestar contas;  

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;    

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  

§ 1o O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à 

análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida 

delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.   

§ 2o Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização 

da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo 

de Colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de 

trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.   

9.9.2 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade 

civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.   

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  

10.1 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 

improrrogável de  trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 

autoridade competente da administração pública.   

Parágrafo único. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas Especial.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DOS BENS REMANESCENTES  

11.1 - Para os fins deste ajuste, considera-se bens remanescentes equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos 

da parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.   
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11.2 - Os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência 

da propriedade à administração pública, na hipótese da extinção da parceria.   

11.3 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados 

quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o 

disposto neste termo e na legislação vigente.   

11.4 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados à continuidade 

da execução do objeto previsto neste termo, sob pena de reversão em favor da Administração.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  

12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:   

I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 

em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 

publicidade dessa intenção;   

II. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:   

a) utilização dos recursos em desacordo com O Plano de Trabalho;   

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;   

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e   

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES  

13.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da 

legislação específica, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as 

seguintes sanções:   

I - advertência;   

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;  

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 

de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 

civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

II  

§ 1o As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos 

de aplicação da penalidade.  
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§ 2o Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade 

decorrente de infração relacionada à execução da parceria.  

§ 3o A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE  

14.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do 

objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 

deverá ser providenciada pela administração pública federal no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da respectiva assinatura.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS  

15.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:  

• todas as comunicações relativas a este Termo de Parceria serão consideradas como regularmente efetuadas, quando realizadas 

por intermédio do SIT;   

• as comunicações que não puderem ser efetuadas pelo SIT serão remetidas por correspondência e serão consideradas 

regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;   

• as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças de processo, e os originais 

deverão ser encaminhados no prazo de 5 (cinco) dias;   

• as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações 

neste Termo de Parceria, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e   

• as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SIT deverão ser supridas através da regular instrução processual.  

CLAUSULA DECIMA SEXTA – DO FORO  

16.1 - Fica eleito o foro da comarca de Uraí para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Termo de Parceria, 

com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Colaboração em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo relacionadas.  

Rancho Alegre, 02 de Março de 2025.   

_________________________________ 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 

 

_________________________________                        _______________________________ 

ROMILDA FERREIRA DOS SANTOS                      LIGIA VIEIRA COSTA SILVA 

Presidente – CENTRO APOIO ESPERANÇA                Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 061/2025 

 

  

 

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com os artigos 33 usque 41 da Lei nº 

127/2009, “DO EXERCÍCIO”. 

 

R E S O L V E: 

 

D E S I G N A R a servidora VIVIANE FERREIRA PINTO, para desempenhar 

as atribuições do cargo de PROFESSOR, junto a Secretaria Municipal de Educação, devendo para tanto, 

apresentar-se nesta data, naquela unidade administrativa para o competente e efetivo exercício. 

  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte dias do mês 

de março de 2.025. 

 

Flavio Henrique Pereira 
Prefeito 
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RESOLUÇÃO Nº04/2025 

 

 

SUMULA: Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas 

Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às 

Famílias com Gestantes e/ou crianças de 0 a 6 anos de idade – 

Primeira Infância 2º Semestre de 2024. 

 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Criança e Adolescente de Rancho Alegre – PR, no uso de suas 

atribuições estabelecidas na Lei Federal 8069/90, e tendo em vista a Lei Municipal nº 172/2010; 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas 2º semestre de 2024 incentivo Apoio e Fortalecimento ao 

Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira Infância 

CEDCA/PR. 

Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rancho Alegre, 20 de março de 2025. 

 

 

Vitor Hugo de Carvalho Lamari 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente 

Rancho Alegre – Paraná 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:20.03.2025
10:06:23 -03

                            18 / 23



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quinta-Feira, 20 de Março de 2025                  Ed. nº 1101                                PÁG.19 

 

RESOLUÇÃO Nº05/2025 

 

 

SUMULA: Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas 

Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima – 

Deliberação nº78/2022 CEDCA/PR. 

 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Criança e Adolescente de Rancho Alegre – PR, no uso de suas 

atribuições estabelecidas na Lei Federal 8069/90, e tendo em vista a Lei Municipal nº 172/2010; 

Resolve: 

 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas 2º semestre de 2024 Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene Íntima – Deliberação nº78/2022 CEDCA/PR. 

Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Rancho Alegre, 20 de março de 2025. 

 

Vitor Hugo de Carvalho Lamari 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente 

Rancho Alegre – Paraná 
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RESOLUÇÃO Nº06/2025 

 

 

SUMULA: Dispõe sobre aprovação da Prestação de Contas 

Deliberação do incentivo Atenção à Criança e Adolescente de 

01/07 a 13/12/2024 – Final. 

 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Criança e Adolescente de Rancho Alegre – PR, no uso de suas 

atribuições estabelecidas na Lei Federal 8069/90, e tendo em vista a Lei Municipal nº 172/2010; 

Resolve: 

 

Art. 1º - Aprovar Prestação de Contas de 01/07 a 13/12/2024 – FINAL, incentivo Atenção à Criança e Adolescente 

Deliberação nº89/20219 CEDCA/PR. 

Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rancho Alegre, 20 de março de 2025. 

 

Vitor Hugo de Carvalho Lamari 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente 

Rancho Alegre – Paraná 
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RESOLUÇÃO Nº07/2025 

 

 

SUMULA: Dispõe sobre aprovação de Prestação de Contas do 

Incentivo CMDCA de 01/07 a 13/12/2024 – Fundo para Infância 

e Adolescência.  

 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Criança e Adolescente de Rancho Alegre – PR, no uso de suas 

atribuições estabelecidas na Lei Federal 8069/90, e tendo em vista a Lei Municipal nº 172/2010 e Resolução nº 

227/2022 de19 de maio de 2022 do CONANDA: 

Resolve: 

Art. 1º- Aprovar Prestação de Contas Final do Incentivo CMDCA de 01/07 a 13/12/2024 Deliberação nº84/2019 

CEDCA/PR – Fundo para Infância e Adolescência. 

Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário 

 

Rancho Alegre, 20 de MARÇO de 2025. 

 

Vitor Hugo de Carvalho Lamari 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente 

Rancho Alegre – Paraná 
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RESOLUÇÃO Nº08/2025 

 

SUMULA: Dispõe sobre aprovação de Prestação de Contas do 

Incentivo Crianças e Adolescentes que sofrem impactos pelo 

COVID referente ao período de 01/07 a 13/12/2024 – Fundo 

para Infância e Adolescência.  

 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Criança e Adolescente de Rancho Alegre – PR, no uso de suas 

atribuições estabelecidas na Lei Federal 8069/90, e tendo em vista a Lei Municipal nº 172/2010 e Resolução nº 

227/2022 de19 de maio de 2022 do CONANDA: 

Resolve: 

Art. 1º- Aprovar Prestação de Contas FINAL do Incentivo Crianças e Adolescentes que sofrem impactos pelo COVID 

referente ao período de 01/07 a 13/12/2024 Deliberação nº43/2021 CEDCA/PR – Fundo para Infância e 

Adolescência. 

Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário 

 

 

Vitor Hugo de Carvalho Lamari 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente 

Rancho Alegre – Paraná 
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RESOLUÇÃO Nº09/2025 

 

 

SUMULA: Dispõe sobre aprovação de Prestação de Contas 

Final do Incentivo para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares 

no período de 01/07 a 13/12/2024 – Fundo para Infância e 

Adolescência.  

 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Criança e Adolescente de Rancho Alegre – PR, no uso de suas 

atribuições estabelecidas na Lei Federal 8069/90, e tendo em vista a Lei Municipal nº 172/2010 e Resolução nº 

227/2022 de19 de maio de 2022 do CONANDA: 

Resolve: 

Art. 1º- Aprovar Prestação de Contas Final do Incentivo para Fortalecimento aos Conselhos Tutelares no período 

de 01/07 a 13/12/2024 – Fundo para Infância e Adolescência. 

Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário 

 

Rancho Alegre, 20 de MARÇO DE de 2025. 

 

 

 

Vitor Hugo de Carvalho Lamari 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e Adolescente 

Rancho Alegre – Paraná 
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